
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/2022

Ao
Setor de Licitações e Contratos
M.D. Amaury Alves Batista Junior
Sr. Coordenador do Setor de Licitaçóes

Esta contrataçáo faz urgente e necessária devido ao fato de que houve o distrato com a prestadora
anterior dos serviços, conforme consta nos autos da dispensa e por isto, o Município necessita
realizar novo processo licitatório, o que tal questão demanda tempo devido aos ritos do processo, o
qual está em andamento,
Considerando ser o objeto do reÍerido contrato de caráter essencial e de extrema importância para o
funcionamento das atividades escolares neste Município, que náo podem ser interrompidas
abruptamente e,
Considerando cumprir o que assêgura a Lei 9.394i'1996, LDB - Lei de Diretrizes e Bases da

Educaçáo Nacional, concomitante com a Lei n.o 10.709/2003, que destaca a responsabilidade do
Município sobre o transporte escolar, qual seja, de transportar os alunos matriculados em sua rede
ensino.

Solicitamos ainda do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a existência de recursos

oÍÇamentários próprios para cobertura das despesas, observando o menor valor apresentado, com

vistas à deflagração do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

Zaira Barbosa Souza Andrade
Secretária de Educação
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

"Termo de Distrato Amigável do Pregão
presencial de n." 03312019, processo
Administrativo de n." 050/2019 - Contrato de
prestação de serviços n.o 024l2020pS-FME,
Contratâção de empresa especializada para a
prestâção dos serriços de transporte escolar dos
alunos matriculados na Rede Pública Municipal
de Ensino, bem como da Rede Estadud,
mediante convênio, na zona rural e urbana do
Município de Souto Soares, firmado entre o
Municipio de Souto Soares, Estado da Bahia,
pessoa juridica de Direito Público Interno, Ente
Federativo, inscrito no CNPJ/IVIF de n."
03.434.72010001-53, com sede à Avenida José
Pereira Sampaio, 08, na sede deste Município,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
sua Exa.o André Luiz Sampaio Cardoso, ao Íim
assinâdo,eaEmpresaLMS
EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa
Juúdica de Direito Privado, inscrita no
C|IPJMF: 25.530.38í0001-20, esrabelecida à
Rua Vital Silva Dourado, 58, centro - João
Dourado/BA, representada pelo Sr. kciano
Marques da Silva, inscrito no CPF/MF de n..
034.984395-37, doravarte designado
contratado, conforme a seguir estipulado.

Por este instrumento particular de Distrato, de um lado Município de
souto soares, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito público Intemo, Ente Federativo,
inscrito no CNPJ^'ÍF de n." 13.922.554/0001-98, com sede à Avenida José pereira sampaio,
08, Centro, na sede desse Município, neste representado pelo prefeito Municipal, sua Êxa.o
André Luiz sampaio cardoso, brasileiro, casado, portador do carteira de Identidade de n.o
746013930 SSP/BA, ora denominado CONTRÂTAIITE, e do outro lado, a Empresa LMS
EMPREENDIMENTOS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNpJ/MF:
25.53036S0001-20, estabelecida à Rua Vital Silva Dourado, 58, centro - João
Dourado/BA, representada pelo Sr. Leciano Marques da Silva, inscrito no CpF/-IVIF de
n.' 034.98439í37, ora denominado CONTRATADO, têm entre si, justo e acordado o
presente DISTRATO, referente ao Contrato Administrativo de prestação de Serviços, firmado
em 23 dejaneiro de 2020, mediante as cláusulas e condições abaixo discriminadas:

Cláusula Primeira - O presente instrumento tem como objeto a Rescisão
Amigável do Contrato Administrativo de n.. 024/2020PS-FME, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de transporte 

"s"ola, 
dos

alunos matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino, bem como dá Rede Estadual,
mediante convênio, na zona rural e urbana do Município de souto soares, firmado entre as
paíes em 23 dejaneiro de 2020, nos termos do lnciso II, do Art. 79 da Lei g.66611993. 
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O presente termo vai lalrado, em duas vias de igual teor e forma.

Registre-se, publique-se, Cumpra-se

Souto Soares/Ba, 03 de maio 2022.

,-^d^í ;tu V.Sa,.A; Crrrrc
AI\DRE LTNZ SAMPAIO CARDOSO

Prcfeito Municipal

I
uctrxoffifutrsn{r7u-

LMS EMPREENDIMENTOS EIREIX

d-s/1,"

Testemunhas:

Pâtrício dos os
CPF/IVIF: 057.897.22í55

t-{ca;L)) )
Isa Fernanda Martins Alves
CPF/IVIF: 065379.55í64

\)e.

Cláusula Segunda - O presente dishato se deu por interesse mútuo do
conaatante, e da contratâda" sob os termos constantes deste instrumento. Revogam-se,
portanto' a partir da assinatura do presente termo, todas as cláusulas do contrato ae róstaçaó
de Serviços, vinculados ao Objeto do pregão presenci al 033/2019.

Cláusule Terceira - Como consequência do presente distrato, conforme
determinado pelo contrato de Prestação de serviços ile n.o 024t2020ps-rm, os
DISTRANTES declaram não possuírem qualquer relação juídica decorrente das cláusulas
estabelecidas no contrato rescindido

E assim, ajustados em relação ao presente dish-ato, as paÍtes por seus
representantes legais, assinam o presente termo, em duas vias de igual teor e io..u i"r" ,."
só ejurídico efeito, perante as testemuúas abaixo identificadas e assinadas.
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TER}TO DE RESCISÃO DE CONTRATO

"Têrmo de Distrato Amigável do Pregío
prêsênciâl de n." 033/2019. Proccsso
Administretivo de n.'050/2019 - Conar.to de
prestâção de serviços n.o 02.ú/2020PS-F]\í8.
Contratsçâo de empresâ €rpeciâli?áda para à
pÍestâção dos set ços de trsnsporte escolrr dor
alunos mâÍ.iculâdos nr Rede Púbticr Municipal
dc Ensiío, bem colilo dâ Rede Esaadu!|,
rtlcdiante corÍêtrio. na zona rurrl e urbrns do
Municipio de Souto Sorres, Íirmrdo êntre o
Município de Souto So.res, Sstrdo d! B.hi&
pêssoa jurídicr de Dlreito Público Int€rro, Enrê
Federrtlyo, lnscrlto 'lo CIPJ/i!IF de n..
03.43,1,72010001-53, com sed€ à -A.venida José
Pereiro Sampâio, 0E, na sede de3re lltunicípio,
ocste âto rcpreseDtado prlo Prefeito Muni(ip.l.
sua Erâ.'A[dré Luiz Sâmpaio Cardoso. ro íim
essinado.eaEmpresaLlíS
ll l\íPR ll E\ D I )t E N'[OS ElRELI, Pessoa
Juídic! de Dirêito Privodo. iÍscrit& no
C.\*PJ/ltF: 25.530J85-0001-20. estrbetecid. à
Rua Vital Sllv. Dourado, 5E, centro - João
Douredo/BA. represeítrds pelo SÍ. Lecirno
§lrrqucs da Silva. ins.rito no CPF/VF dê n.'
034.9t4J95-37. dor{vâÍte desigr{dô
contretado. coníorme e segu!Í estipulado.

Por este insüumento particulal de Distrâto, de um lado §runlcíplo de
Souto So.Íes, Eslado dâ Bahi4 pessoa juridica de Direiro Públic, Inlemo, E e Fedeiativo.
inscrito no CNPJ/MF de n.' 11.922.55.fi0001-98. com scde à Àvenida José Pereira Sampaio.
08, Cenno, Ía sede desse Município, neste rcpresentado pelo PÍefeito Muíicipal, sua Exô."
Ándré Lulz Sãmpaio Csrdoso. brasileiro, casado. poíador do CâÍciÍa de Identidâde de n.o
746011930 SSPIBÀ, orâ deDominado CONTRATÂNTE, e do outro lado. â Empresa L]VIS
EMPRXENDIIIIENTOS EIRELI. Pessoa Juridica de Direito Privado. inscritr no CNPJ.,MF:
25.530.-185-0001-20, estabelecida à Ru! Vitrl Silvr Dourrdo, 5t, centro - João
Dourado/BA, representrd. pelo Sr, Leciano Mrrques da Silva. iDscílo no CPFTUF de
n,' 014.984..!95-37, ora denominâdo COI(TRATADO, têm enrre si. jusro e acortlado o
prescnte DISTRATO, refermte ao Contra(o Administrativo de PÍestação de Ser!iços, firmado
em )3 dejanciro dc 2020. mediântc as cláusulas e condiçõcs ahaixo discriminadas:

Cliurula Prirl|elra - O prÊsente insúumento tem coÍno objero a Rescisào
Àmigável do Contrâto Adnrinistmtivo dc n." 0f4I2020PS-FME, que rem por ob.jero a

CortÍ'atação de empresa especializada parâ a pÍestação dos serr.iços de fanspone escolar dos
alunos mariculados nâ Rcdc Pública Municipal de Eosino, bcm como da Redc Estadual,
mcdiante convênio. na zona rural e urbanâ do Município de Souto Soares, firmado enre as
pa.tes em 2J dejaneiro de 2020, nos lermos do Inciso II. do An. 79 da Lei E.666/'1993.

Eslê docum6nto Íoiesarnado digrtâlmsnte poí SERASA E$ênan
FAC4I COF04FBE540FC297 049CF 127 F 50

Diório Oficiol do Municípiofip

Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Presencial

Rua Eutacio Viêira Viana | 0 I C€ntro I Souto Soarss-Ba
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Cláusula segundâ - O presente distran §e deü poÍ interesse múluo do

Conratâíte. e da Conúatada, sob o§ termo§ constante§ deste instÍumento Revogam-§e'

portaolo, â paíir dâ assinâtúa do presente temo' todas âs cláusulas do ColrEâto de Prestação

de Serviços. vinculados ao Objeto do Pregão Preseícial 03312019.

Ctíusrh Terceirâ - Corno con§equêocia do presentc di§trâto, corfoníe

determinado pelo CoDtrâto de Prestsção de Seniços de n'" 024/2020P§-FME' os

DISTRÁNTE§ declôràm não possuirem qualquer retação juÍidica decorrente d-as cláusulas

e$âlrelec idas no contrato rescindido.

E assim, ajü§tados em relação ao pÍeseÍlte disttâto' as paíe§ por seus

repesentrntes legais, assinam o pÍesente teÍmo, em duâs viâs de igual leor e forma pÜa uma

úe juridico efeiio, perante as te§temuúâs abaixo identiticada§ e assioadas'

O preseote tenno l.ai laúado. em duas vias de igual teor e forma'

Rsgislre-se, publique-se. Culrlpra-§e

Souto Soües/Ba. 03 de maio 2022

^\DRÉ 
LUIZ S^.ItP^lo c/tRDoso
Prefeito lltunicipâl

I,ECIANO MÁRQUES DA §ILvA
T-MS ÉI\íPREENDINíENTOS EIRF,I-I

Tcstcmúnhas:

M.têus P&tricio dos,{njo§
CPF/MF: 057.897.225-55

Isi Fernandâ NÍârtins Alve§
CPF/}tF: 065379.555-64

Eslê doêumênlo Íoi asslnâdo doilãlm€nt€ poí SERASA EÍp€nen_ 
FAC.41CDFO4FBEíÓFC297tX9CF127F5D

Diório oficiol do Municípb ffi
Prefeitura de Souto Soares

Rua Eúacio Vioira Viâna I 0 | Cêntro I Souto Soares'Ba
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tutr
I.JVIS EMPRENDIMENTOS EIRETI- ME.
CNPJ: 25.530.385/0001-20

À

PREFEMJRÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES EAHIÂ.

Exm'Sr'.
PÍEís'to MunLhd

PREGÃO PRESEI{CIAL If: 033201 9;

cot{rMro r{1 024|2020P$FME

A enFs t-HS EIPREÉNo| ENÍOS EIREU, p.3sos iuÍldce dr dÍ€ilo
privú, cor §€de rE Rua Vrtd Silv8 DooÍado, n' 58, Cânlro - Joao Ooqrdo/BÂ iíucrita
ÍroCl,,lPJ F sob n1 25.530.385&001-20, cpcaentsda ncdE do poÍ s€tl ío9í85ãieí{r
hgd o Sr'. Lechno rÍquca d! Sllyâ, Bra.ítdm, sdtdío . €ÍnpírÉáÍh, pql86 ds
cédria de idenüaaae n' 12.527.112.39 SSPAA â cPF (rrF) n' 03,1.984.39537, w'rl a
pÍes€içô da vgssa qcelâncja,

CO SIDEAÂNOO qu€ o cootEto lom como óieto a coíírdaÉo d€ «ÍPÍe!â
espedsliztds píestsÉo de s!Ív*ps dc traospoítâ 6colar do! dunor mdrit ed6 Í!a

írdG PúUica Munljpd & En§no, bêm coÍrp da Redê &táduslÍnedislE ooílvÊlrio, m
zons rursl e uÍb€ns do Munl€ipio dr Soúo SoaÍü/BA:

CO SID€RANDO os lnalpêrrdosrílpôÍrlino! ê rêitêredB sumentos Í§ pícÇos

do6 corôu§iiêis, boíÍr cocp dos (t3maig insuÍro3 lneÍ!Í{os a prostaÉo dos sôívips
suprá (manutenÉo, deo lubrificanlo, porus, pêças c ctc..);

CONSIOERANDO que os Ístrgs §'lrdos âum€nlos scab.xJ pot iÍrvislrilizeÍ 8
manutrnÉo da pÍest4áo do€ seívirps poÍ esla emPíBa. tendo êm vlíâ que 03 píeçoa
pscludoG encofltrân - sê hoie deíasadosi

REqTEnER a íesdsáo aínigâ/d do contrâto am oplgíaí6, cdn firndâÍrEíÍo no
Aí. 79, im$o ll. ds Lei Federal n'8.666D3, heja üío náo posEuir e§t:l êmpílsa
condÉes ecoíúmica finsítceira dê conünuâr com a lllrdds Fest$o &6 seír&os,
diaÍÍe das íepediôas o6oll8Éês & meÍEado.

Nest$ TeÍÍÍros;

Pêde DeÍedmeíto.

Joáo Oou.ado - BA. 02 de Maio de 2022.

Li,S EMPRE NTOS EIRELI
CNPJ: 25.530.385/0001-20
Leciano M8íqu$ da Silvâ

Adí niírâdoÍ

Àüi VIt l §lvr Doüodo, nr s8-atntro - ,olo ooor.do - BÂ - C€P 443:0&.

Scanned with CamScanner

Rua Eutacio viêira Viana | 0 | Centro I Souto Soars-Ba

,br
Este documsnlo Íoiassrnsdo dig

FÂC41CDF04FBEÍO FC297D4
po. SERASA Exp€rian
9CF127F5D

I

&-



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-0fi)
CNPJ 30.607.38U0001-32 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

AUTUAÇÃO

Origem: Processo Administrativo lnterno No 03312022
Setor/lntêressado: Secretaria Municipal de Educação

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois (09/05/2022), tendo em vista o
Processo Administrativo lnlerno da Sec. de Educação No 033/2022, que solicita a contrataçáo urgente
e necessária devido ao fato de que houve o distrato com a prestadora anterior dos serviços, conforme
consta nos autos da dispensa e por isto, o Município necessita realizar novo processo licitatório, o
que tal questão demanda tempo devido aos ritos do processo, o qual está em andamento.
Considerando ser o objeto do referido contrato de caráter essencial e de extrema importância para o
funcionamento das atividades escolares neste Município, que não podem ser interrompidas
abruptamente e,
Considerando cumprir o que assegura a Lei 9.394/'t 996, LDB - Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional, concomitante com a Lei n.o 'Í0.709/2003, que destaca a responsabilidade do

Município sobre o transporte escolar, qual seja, de transportar os alunos matriculados em sua rede

ensino.

Souto Soares - BA, 09 de Maio de 2022.

Amaury Batista Junior
Coordenador do SeÍor de Licitações



AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no 033t2022, previstas no arl. 24 lV da Lei 8.666/93, autorizamos o andamento do reÍerido
processo e encaminhamos a V. Sa. para as providências deconentes.

Souto Soares - BA, 09 de Maio de 2022

Zaira Souza Andrade
Secretária de ucação

ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNÍCIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990-000
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PROCESSO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO

1 - Constitui objeto do presente contrato, contratação emergencial da faz urgente e necessária devido
ao fato de que houve o distrato com a prestadora anterior dos serviços, conforme consta nos autos da
dispensa e por isto, o Município necessita realizar novo processo licitatório, o que tal questão
demanda tempo devido aos ritos do processo, o qual está em andamento,
Considerando ser o objeto do referido contrato de caráter essencial e de extrema importância para o
funcionamento das atividades escolares neste Município, que não podem ser interrompidas
abruptamente e,
Considerando cumprir o que assegura a Lei 9.394/1996, LDB - Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, concomitante com a Lei n.o 10.709/2003, que destaca a responsabilidade do
Município sobre o transporte escolar, qual seja, de transportar os alunos matriculados em sua rede
ensino.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo o:

ATO DE DÍSPENSA DE LICITAÇÃO No 033/2022FMED|

I - Proponente - LÍDER TRANSPORTE E SERVIçOS LocAçÃO ElRELl, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ no 32.520.697/0001-18, com sede à Rua Félix Laureano Pires,44
B, Sala, Centro, SeabraiBA, CEP: 46.900-000.

2 -Tendo o valor global de R$ 890.356,50 (oitocentos e noventa reais, trezentos e cinquenta e seis
mil e cinquenta centavos), estimando o valor mensal de R$ 296.785,50 (duzentos e noventa e seis
mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação estão dispostas do ar1. 24, X da Lei no. 8.666/93, sendo que

essas são consideradas exemplificativas, podendo se estender a outros casos, desde que se
configure a dispensa de competiçáo.
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PARECE R DA COMISSAO

Souto Soares - BA, 09 de Maio de 2022

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

Diante das consideraçóes mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eflciência, e apos a;álise dos documentos para a contrataçáo solicitada, emitimos PARECER

FAVORAVEL na Íorma do AÍ1.24, lV, isto porque é dispensável a licitaçáo para contrataçáo direta

emergencial, que se baseia em situações excepcionais, acarretando a necessidade de a

ndmiãistração contratar, em curto espaço de tempo, diante do Íundamento legal supramencionado é

qre enc"minhrmos a Vossa Senhoria os autos do Processo Administrativo no 03312022, para que

sela emanado o Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitaçáo'

coMrssÃo:

nta rigues de Jesus
Membro

José Fáb et de Souza
ro
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PA CER JURíDICO

Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 033/2022FMED|
ASSUNTO: ANALISE DE POSSIBILíDAOE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

INTERESSADO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

segundo a secretaria Municipal de Educação. que. visa a contração emergencial de empresa para

pr"-J"çao dos serviços de transporte escolár dos alunos. matriculados na Rede Pública Municipal de

Ênsino, bem como ia Rede Esiadual mediante convênio, na zona rural e urbana. do Município de

sôútá 
'sorr"., 

para o período de 90 dias do corrente ano, conforme necessidades da Secretaria

úrniciprt de Êducação do município de Souto Soares,-a contratação dos serviços se justifica em

ir"iaã Oà necessidaàe dos veículos constantes na relação em anexo, para atender às necessidades

aã §écretaria de Educaçáo, de modo necessitar dos mesmos, contando como único meio para

í.aiâ, o transporte escólar'dos diversos alunos da rede municipal que necessitam do transporte'

pãiáã"."iaádiária, tendo-o como único meio para a frequente presença escolar, garantindo assim

ãs atividadei, o ensino, o aprendizado e a vivéncia no âmbito respectivo, não acanetando assim

maiores prejuízos aos alunos.

Entretanto, o transporte escolar, em hipótese nenhuma, pode deixar de estar disponível ou sofrer

descàntinuidade, sóu o riscoàÀ colocar o serviço público à disposiçáo da populaçáo do município em

,áã ritráçáo caótica ou oenciúria. Logo, indisôutivelmente o serviço a ser preslado- é imprescindível

ãâ i"grirr'irrài".amento das atividadãs'escolares, notadamente quanto à realização. das atividades

àáserivopiaas no Oia-adia, senão obedecido um calendário específico, cuja e-xecuçáo em nenhum

,or"nio pode sofrer sotuçaãte continuidade, sob pena de se gerar grave lesáo à vida escolar e ao

aprendizado dos alunos da rede municipal.

Por conseguinte, tem o Município a necessidade urgente e inadiável do atendimento a essa situaÉo'

or" ãi"tiràr"nte acanetará sárià prejuizo e comprómeterá as atividades desta Pasta, afigurando-se'

poÍtanto, a SITUAÇÃO EMERGENCIAL.

A realizaçáo de Licitação é regra e a náo-licitaçáo é. exceção, sendo que as exceções sáo os casos

;;g;;G'; úi n"s.o6o/9a oã"úpen.á 
" 

de láexigibilidade. A licitaçáo pode ser dispensada quando

a conveniência administrativa 
"ri.ãá 

,o interesse iúbtico específico sáo enquadráveis nas previsões

do atl. 24 da Lei no8.666/93.

o artigo 24, da Lei de Licitações e contrato^s Públicos prevê, em seu inciso lV, a possibilidade de

dispensa de ticitaçáo: "no.1ãto. O" áreúencia ou. de calamidade pública, quando caracterizada

,rããn"i" Oã rt"ndimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de

p"l.o"r, obras, serviços, eqúipar|'"ntds e outros bens'.públicos ou. particulares' e somente para os

bens necessários ao atendimento da situação emergencral ou calamitosa e para as parcelas de obras

e serviços que possam ."r.onlúiOãi no pr".o máiimo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos, contados O" oóo"ãnói, da emergência ou calamidade' vedada a pronogação dos

respectivos contratos".

'Emeigência', na escorreita liçáo Hely Lopes Meirelles' é assim delineada:

'A emeÍgência caracteriza-se pela urgência de atendimento de

situaçáo que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a

incolúmidade ou a segurança de pessoas' obras' serviços'
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equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo
rápidas providências da Administraçáo para debelar ou minorar suas
consequências lesivas à coletividade.' (Direito Administrativo
Brasileiro, 24a ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253).

Assim, considerando que a contratação do serviço pode ser feita sem procedimento licitatório, pois a

situaçáo se enquadra nas hipóteses do aÍL. 24, inciso lV da Lei no8.666/93, opinamos pela

possibilidade de contrataçáo direta, haja vista a necessidade premente de continuidade das

atividades inerentes a esta Secretaria, os quais se encontram seriamente comprometidos com o

distrato do contrato anterior.

Este é o entendimento que elevo à consideraçáo superior'

res - BA e Maio de 2422

Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358
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DISPENSA DE LI CITAÇÃO N" 03 22FMEDI.

A Gestora do Fundo Municipal de Educação de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 lV da lei 8.666/93, a situação de dispensa de

licitação no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissáo

Permanente de Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqÜência a Empresa

CoNTRATADA. LíDEÉ TRANSPORTE E SERVTçOS LOCAçÃO ElRELl, Pessoa Juridica de Direito

Privado, inscrita no CNPJ no 32.520.697 tOOOl-í 8, com sede à Rua Félix Laureano Pires,44 B, Sala,

Centro, Seabra/BA, CEP: 46.900-000.

Zaira uza Andrade
Secretáriâ de Ed ação

Souto Soares- BA, 09 de Maio de 2022.

OCnosi
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HOMOLOGACÃO/A DJUDICACÃO

P-,

Zaira rbo de Souza Andrade
Secretária de ducação

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais para o
fornecimento de peças para manutenção de máquinas pesadas, HOMOLOGO o Termo de Dispensa
de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido desta municip-alidade, para que surtos
os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO em favor da empresa LIDER TRANSPORTE E

SERVIÇOS LOCAçÃO EtREL1, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ no

32.520697/0001-18, com sede à Rua Félix Laureano Pires,44 B, Sala, Centro, Seabra/BA, CEP:

46.900-000. Contratação emergencial de empresa especializada para a prestação dos serviços de

transporte escolar dos alunos matriculados na Rede Públicâ Municipal de Ensino, bem como da Rede

Estaáual mediante convênio, na zona rural e urbana do Município de Souto Soares, para o período de

90 dias do corrente ano, conforme linhas e roteiros definidos na Planilha Orçamentária de Preços,

constante no Processo. No valor global de R$ 890.356,50 (oitocentos e noventa reais, trezentos e

cinquenta e seis mil e cinquenta céntavos), estimândo o valor mensal de R$ 296.785,50 (duzentos e

noventa e seis mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Souto Soares- BA, 09 de Maio de 2022.


